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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nll ~.618 

De 21 de dezembro de 1967 

~spÕe s~bre a contagem em debro, de 
ferias nao gozadas. 

Artigo ~g - Fica assegurado ao fun9ionário pÚblico 
mu!jicipaJ., o direi to de conter em debro, as ferias não gozadas 
ate 3~ de dezembro de ~966, para efeito de aposentadoria~ 

Artigo 2º - Esta lei entrará em viger na data de -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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